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y C jc Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EINAL

Assunto - Projeto de Lei n° 037/2004
Discriminação - Dispõe sobre denominação de via público e dá outras
providências.
Autor - Vereador Marcus Vinicius Doelinger Assad

Senhor Presidente,

Analisando o projeto de lei acima descrito, chegamos a conclusão de que o
mesmo encontra-se legal e constitucionalmente amparado, portanto, somos
pela aprovação do mesmo. E o meu parecer.

Plenário Ulisses Guimarães, 01 de dezembro de 2004.

)sé Maria Rovetta

Relator

Os membros desta Comissão adotam e aprovam o parecer do seu relator. É o
nosso parecer.

Sinfrônio Freire da Cruz

Presidente

João Carlos Simões Nunes

Membro

Buscando a Integração Social

Rodovia do Sol, 1620 - Vila ResidencialSamarco - CEP29230-000 - Telefax: (28) 3536-1344 -Anchieta - ES
Site: www.camaraancltieta.com.br - E-mail: cma@anchietaonlinexom.br
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lARSIS. 1

f. - ts Oficial do Registro Civil

REGISTRO C

IAR5I.5.m..SIMA.GONÇ^^

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO D o ESPIRITO SAMO COMARCA D e ATTCHIETA

município d e ANCPilETA DISTRITO D e ATCHIETA

IVIL

CERTIDÃO DE ÓBITO
CERTIFICO que, sob No. .1823. a fls. ..Q43..V.° do livro No. _.C—JL2 de Registro

de Óbitos, encontra-se o assento de XBAí^—SXMQER.^ZAML

^ircrr-nrrrr-ncrr.., falecid„.Q aos 11 de .dÊZÊmbJCQ de:í« 2íX!l

às 22:00. horas, no Hospital do Mspes. nesta cidade de Anchieta /ES.

do sexo DQâSCUliDÜ , de cor .feTâCICâ. , de profissão âgCÈ^ntaíjb.

com .SÊl:er)i;a_e..cir)£Q.anasde idade, estado civil casada-ccm—

JHEREZIMiA-DQ5.JüM0S..SllOES^ i

, domiciliad .O..ne-S.tâ..ci.cÍade. e residente

no mesmo , filh Q de líriEIDA!IE.S-.lQSE.-SIM2ES.;

e de .CIAUDINA.ZAli:_aiffiEa».-amÍDOS-.

falecidos

Foi declarante -Oracy.-dOS—Aci jOS _SlD[lQ£S.».

sendo o atestado médico firmado pelO—DlL.CatlííS.AlJgUSlO..SQUZa.-Marii3jns._=.-CBM-.239Q-

que dá como causa de morte ...VPaEada..caEdiP..~.Jcssplxatoxla»-.AcLidÊn.t£.-vasoulaE..Gej2eticalI'
***

o sepultamento .Sfica.. feito no cemitério „PUtílÍC.0..í3£S.ta..CJÍda,de.i.

*** _ _ *** ***

p-TRSpnt-.R Tal pcj (io dei-xon bfina-£-ti:e^e-jfiJ±iQS^ na.sc.iiio-jem-Q2./—

maioi.l.926.i.mEtado.rL.do..ÇPF..7Z2.^Z68i847n.91,..Bene.fi^^^^

************

O referido é verdade e dou fé.

Anctiie±a../ES , 12. de dazembco. deja>9.2D01

SERVIÇO REGISTRAI o,«PESSOAS MAl URAIS Eft!01 AS íMARiA HEL^a| 5Ga,;ALVR^ ^ gv1l
TAR^..^ i b CA\_yILV .A AL v" *1'j O-Rr^íol R Amctrrv í^ívil


